Direito Processual Penal

Processo e procedimento

 1. Monopólio da administração da justiça

O Estado detém o monopólio da administração da justiça. Por isso a lei considera crime fazer justiça com as próprias mãos (CP, art. 345). Somente em casos excepcionais é permitido ao particular esse exercício, como no desforço imediato em caso de esbulho possessório e na legítima defesa.

2. Definição de processo

O processo é a atividade pela qual o Estado-Juiz aplica a norma de direito objetivo ao caso concreto. 

Atenção: parte da doutrina define o processo como o meio pelo qual o Estado procede à solução da lide, aplicando o direito ao caso concreto e resolvendo conflitos de interesse. Lide é o conflito de interesses qualificado por uma pretensão resistida. Porém, este conceito não recebe adesão da doutrina mais moderna, pois, mesmo no campo processual civil, a lide não é elemento essencial ao processo. Nesse sentido, ver Alexandre Freitas Câmara (Lições de Direito Processual Civil, Volume 1).

Esse pensamento torna-se ainda mais evidente em seara de Direito Processual Penal, pois neste caso não pode ocorrer lide, pois não há conflito de interesses. Se, por um lado, há o interesse do acusado de se ver livre da imputação e da conseqüente condenação, não há interesse do Estado especificamente em condená-lo, mas em descobrir a verdade dos fatos e, se estes conduzirem à culpabilidade do autor, aí sim lhe dar uma pena. Nesse sentido, ver Marcellus Polastri Lima (Curso de Processo Penal, Volume 1). 

3. Aspectos do processo

O processo pode ser encarado sob dois prismas distintos, mas inteiramente conexos entre si: a) dos atos que representam sua forma extrínseca (objetivo); b) das relações que vinculam os sujeitos processuais (subjetivo).

3.1 Procedimento

Analisando-o sob o aspecto objetivo, isto é, em seus atos, identificamos o seu primeiro elemento constitutivo: o procedimento, entendido como cadeia de atos coordenados, juridicamente relevantes, vinculados por uma finalidade comum: preparar o provimento jurisdicional, que, no processo de conhecimento, é a sentença de mérito. Assim, o processo comum o procedimento é composto dos seguintes atos: denúncia ou queixa, citação, interrogatório, defesa prévia, audiência das testemunhas, diligências, alegações finais e sentença. 

3.2 Relação jurídica processual

Sob o aspecto subjetivo, surge o segundo elemento constitutivo do processo: a relação jurídica processual, que se caracteriza como o elo que une e disciplina a conduta dos sujeitos processuais em suas ligações recíprocas durante o desenrolar do procedimento. 

4. Elementos identificadores da relação processual

Os elementos que identificam a relação jurídica processual, diferenciando-a da relação de direito material, são:

4.1 Sujeitos processuais

São três os principais: Estado-Juiz, autor e réu (o juiz não é propriamente um sujeito do processo, mas apenas órgão, por cujo intermédio o Estado-Juiz exerce o seu dever-poder, que é a função jurisdicional). Como sujeitos secundários pode haver: peritos, tradutores, depositários, etc.

O que distingue a relação processual da material, sob o aspecto subjetivo não é apenas a presença do Estado-Juiz, mas a sua condição de titular e exercente de uma das manifestações do poder estatal.

4.2 Objeto da relação jurídica processual

No plano material, o bem que constitui o objeto da relação jurídica é o próprio bem da vida, sobre o qual versa o conflito de interesses. Quanto à relação processual, o objeto que lhe é peculiar é o próprio provimento jurisdicional pedido ao Estado. Assim, em um furto de automóvel, o objeto da relação jurídica material é o carro e o objeto da relação jurídica processual é a sentença que decidirá sobre a pertinência do pedido do autor.

É, portanto, uma relação secundária, eis que guarda estreita instrumentalidade com o bem efetivamente pretendido pelo autor: o objeto da relação jurídica material.

5. Pressupostos processuais

São os requisitos para a constituição de uma relação processual válida. Podem ser:

Subjetivos (referentes aos sujeitos principais da relação processual): 

a) Quanto ao juiz: 

I) investidura – a pessoa que julga deve ser um agente formalmente vinculado ao Estado para o exercício da magistratura (assim, um promotor não pode proceder a um julgamento);

II) competência – solucionar aquela determinada lide deve estar dentro das atribuições conferidas ao juiz (assim, só o Júri pode julgar crimes dolosos contra a vida e só o STJ pode julgar governadores);

III) imparcialidade – o juiz deve buscar a solução do litígio de forma justa, sem dar preferência para uma ou outra parte (assim, será considerado suspeito se tiver, por exemplo, o irmão como réu);

b) Quanto às partes:

I) capacidade de ser parte – aptidão para ser autor ou réu em ação judicial (assim, quem comete crime cuja pena máxima é maior que dois anos, não tem capacidade de ser parte nos juizados especiais), inclui os incapazes;

II) capacidade processual – inclui todas as pessoas capazes de exercer plenamente os atos da vida civil (os menores serão representados, se absolutamente incapazes);

III) capacidade postulatória – aptidão para representar a parte promovendo ações judiciais ou elaborando defesa em juízo (é caso dos advogados), excepcionalmente é dispensada nos habeas corpus, – arts. 24 e 44.

Objetivos:

a) Extrínsecos – inexistência de fatos impeditivos, como litispendência e coisa julgada (art. 95, III e V);

b) Intrínsecos – regularidade procedimental, isto é, obediência às normas legais que regem o procedimento utilizado (inexistência de qualquer nulidade prevista na legislação processual).  

